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I Vereador José Ferreira de Carvalho

Prefeito do Município de Toritama - pE

Que seja quebrada a pedra da Rua São Soares no centro de Toritama.

E uma pedra que há muito tempo necessita a sua retirada, para que aspessoas dessa rua tenham uma melhor acessibilidade ao transitar por ela.

senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo

137 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo

medidas administravas à autoridade apontada.
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